
  

Este  periódico,  elaborado  pela  Secretaria  de  Jurisprudência  do  STJ,  destaca  teses  jurisprudenciais
firmadas  pelos  órgãos  julgadores  do  Tribunal  nos  acórdãos  incluídos  na  Base  de  Jurisprudência  do
STJ,  não  consistindo  em  repositório  oficial  de  jurisprudência.   

Número 698 Brasília, 31 de maio de 2021.

TERCEIRA SEÇÃO

PROCESSO CC  177.882-PR,  Rel.  Min.  Joel  Ilan  Paciornik,  Terceira  Seção,  por
unanimidade,  julgado  em  26/05/2021.

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL

TEMA Tráfico  internacional.  Importação.  Apreensão  da  droga  em  Centro
Internacional  dos  Correios  distante  do  local  de  destino.  Facilidade  para
colheita  de  provas  da  autoria  delitiva  no  endereço  do  destinatário  do
entorpecente.  Competência  do  Juízo  do  local  de  destino  da  droga.
Flexibilização  da  Súmula  n.  528  do  STJ.

DESTAQUE

     Compete ao Juízo Federal do endereço do destinatário da droga, importada via Correio, processar
e julgar o crime de tráfico internacional.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

     O  núcleo  da  controvérsia  consiste  em  verificar  a  possibilidade  de  redimensionar  o  alcance  da
Súmula n.  528/STJ,  a  qual  cuida de tráfico de drogas praticado via postal,  nos mesmos moldes em
que a Terceira Seção desta Corte Superior de Justiça, no precedente do CC 172.392/SP, flexibilizou a
incidência  da  Súmula  n.  151/STJ,  no  caso  de  contrabando  e  descaminho,  quando  a  mercadoria
apreendida  estiver  em  trânsito  e  conhece-se  o  endereço  da  empresa  importadora  destinatária  da
mercadoria.
     Conforme Súmula n. 528/STJ, "Compete ao Juiz Federal do local da apreensão da droga remetida
do  exterior  pela  via  postal  processar  e  julgar  o  crime  de  tráfico  internacional".  Feita  a  necessária
digressão sobre os julgados inspiradores da Súmula n. 528/STJ, constata-se que o Ministro Rogerio
Schietti  Cruz,  no  julgamento  do  CC  134.421/TJ  (DJe  4/12/2014),  propôs  a  revisão  do  seu
posicionamento para, exclusivamente no caso de importação de droga via correio (ou seja, quando
conhecido  o  destinatário),  reconhecer  como  competente  o  Juízo  do  local  de  destino  da  droga.
Malgrado  tenha  vencido  a  tese  pela  competência  do  local  da  apreensão  da  droga,  em  nome  da

1



  
  

segurança jurídica,  a dinâmica do tempo continua revelando as dificuldades investigativas no caso
de importação via correios,  quando a droga é apreendida em local  distante do destino conhecido.

     Com efeito, "Em situações excepcionais, a jurisprudência desta Corte tem admitido a fixação da
competência para o julgamento do delito no local onde tiveram início os atos executórios, em nome
da facilidade para a coleta de provas e para a instrução do processo, tendo em conta os princípios
que atendem à finalidade maior  do processo que é  a  busca da verdade real"  (CC 151.836/GO,  Rel.
Min.  Reynaldo Soares  da Fonseca,  TERCEIRA SEÇÃO,  DJe  26/6/2017).

     Ademais,  uma  vez  abraçada  a  tese  de  que  a  consumação  da  importação  da  droga  ocorre  no
momento da entabulação do negócio jurídico, o local de apreensão da mercadoria em trânsito não se
confunde com o local da consumação do delito, o qual já se encontrava perfeito e acabado desde a
negociação.

     Ressalte-se que a prestação jurisdicional efetiva depende de investigação policial eficiente. Caso
inicialmente  o  local  da  apreensão  da  droga  possa  apresentar-se  como  facilitador  da  colheita  de
provas no tocante à materialidade delitiva, em um segundo momento, a distância do local de destino
da droga dificulta sobremaneira as investigações da autoria delitiva, sendo inegável que os autores
do crime possuem alguma ligação com o endereço aposto na correspondência.

     A fixação da competência no local de destino da droga, quando houver postagem do exterior para
o  Brasil  com  o  conhecimento  do  endereço  designado  para  a  entrega,  proporcionará  eficiência  da
colheita de provas relativamente à autoria e, consequentemente, também viabilizará o exercício da
defesa de forma mais ampla.

     Desse modo, na hipótese de importação da droga via correio cumulada com o conhecimento do
destinatário  por  meio  do  endereço  aposto  na  correspondência,  a  Súmula  n.  528/STJ  deva  ser
flexibilizada  para  se  fixar  a  competência  no  Juízo  do  local  de  destino  da  droga,  em  favor  da
facilitação  da  fase  investigativa,  da  busca  da  verdade  e  da  duração  razoável  do  processo.

PROCESSO CC  175.033-GO,  Rel.  Min.  Sebastião  Reis  Júnior,  Terceira  Seção,  por
unanimidade,  julgado  em  26/05/2021,  DJe  31/05/2021.

RAMO DO DIREITO DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL  E  DO  TRABALHO,  DIREITO  PROCESSUAL
PENAL

TEMA Sequestro  penal  e  penhora  trabalhista.  Pluralidade  de  constrições
patrimoniais  sobre  o  mesmo  bem.  Possibilidade.  Antecipação,  pelo  Juízo
trabalhista,  da  prática  do  ato  expropriatório.  Usurpação  de  competência.
Primazia  da  medida  constritiva  penal.  Interesse  público  e  inteligência  do
art.  133  do  CPP.  Competência  do  Juízo  penal  para  a  prática  dos  atos
expropriatórios,  sem  declaração  de  nulidade  do  ato  praticado  pelo  Juízo
trabalhista.  Reversão  da  quantia  obtida  em  prol  da  constrição  penal.

DESTAQUE
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     Incorre em usurpação de competência o Juízo cível ou trabalhista que pratica ato expropriatório
de bem sequestrado na esfera penal.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

     Inexistindo disposição legal em sentido contrário, afigura-se possível a coexistência de múltiplas
constrições  patrimoniais  sobre  um  mesmo  bem,  decretadas  por  Juízes  diversos,  sem  implicar  na
usurpação  de  competência  por  quaisquer  deles.
     No  entanto,  é  possível  cogitar  o  conflito  positivo  da  discussão  acerca  da  existência  ou  não  de
primazia  da  medida  assecuratória  de  índole  penal  (sequestro)  sobre  a  decretada  em  sede  de
reclamação trabalhista (penhora), de modo a elucidar se a conduta do Juízo trabalhista, no sentido
de  antecipar  a  prática  de  ato  expropriatório  referente  a  bem  sob  o  qual  ainda  recaia  constrição
decretada  pelo  Juízo  criminal,  consubstanciou  usurpação  de  competência  do  último.

     Inicialmente, cumpre rememorar que o sequestro é medida assecuratória voltada à retenção de
bens móveis e imóveis do indiciado ou acusado, ainda que em poder de terceiros, quando adquiridos
com os proventos da infração (art.  125 do CPP) para que deles não se desfaça,  durante o curso da
ação penal, de modo a assegurar a indenização da vítima ou impossibilitar ao agente que tenha lucro
com a atividade criminosa. Transitada a ação penal e inexistindo ofendido a requerer a indenização,
são os proventos do delito confiscados em prol da Fazenda Pública (arts. 133, § 1º, do CPP e 91, II, b,
do Código Penal) e submetidos a alienação judicial ou transferidos diretamente ao ente público (art.
133-A, § 4º, do CPP).

     De outra parte, a hipoteca legal (art. 134 do CPP) e o arresto (art. 136 do CPP) são direcionados à
constrição  do  patrimônio  lícito  do  acusado,  a  fim  de  que  dele  não  se  desfaça  e  dando  garantia  ao
ofendido ou à Fazenda Pública de que o acusado não estará insolvente ao final do processo criminal,
de modo a assegurar a reparação do dano por ele causado.

     Tais  medidas  assecuratórias  penais  ostentam  natureza  distinta,  pois  enquanto  o  sequestro
ostenta  um  interesse  público  -  retenção  e  confisco  dos  bens  adquiridos  com  os  proventos  da
infração  -,  o  arresto  e  a  hipoteca  legal  ostentam  interesse  nitidamente  privado  -  constrição  do
patrimônio  lícito  para  fins  de  reparação  de  dano  -,  convicção  essa  robustecida  na  diversidade  do
procedimento para expropriação desses bens, pois enquanto os bens sequestrados são expropriados
no  Juízo  penal  (art.  133  do  CPP),  os  bens  arrestados  ou  hipotecados,  em  sede  penal,  são
expropriados  no  Juízo  cível  (art.  143  do  CPP).

     Assim, considerando a natureza peculiar da medida assecuratória penal de sequestro (art. 125 do
CPP) - verificada a partir do interesse público (aquisição com proventos da infração penal) e do fato
de  que  a  expropriação  ocorre  na  seara  penal  -,  deve  ser  reconhecida  a  primazia  da  referida
constrição, frente àquela decretada por Juízo cível ou trabalhista (penhora), sendo indiferente qual
constrição foi decretada primeiro.

     Logo, incorre em usurpação de competência o Juízo trabalhista que pratica ato expropriatório de
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bem  sequestrado  na  seara  penal,  ainda  que  objeto  de  constrição  decretada  em  sede  trabalhista
(penhora).

     Contudo,  no caso,  conquanto verificada a  usurpação de competência,  não deve ser  declarada a
nulidade do ato expropriatório praticado pelo Juízo Trabalhista, pois os bens submetidos à alienação
judicial gozam de presunção (juris tantum), estabelecida pelo próprio Poder Judiciário e pela lei (art.
903  do  CPC),  de  que  são  desembaraçados,  ou  seja,  livres  de  ônus,  sendo  que  a  declaração  de
nulidade  implicaria  em  descrédito  de  um  instituto  que  depende  de  sua  credibilidade  para  adesão
dos  arrematantes.

     Desse modo,  mantida a  alienação,  deve ser  observado,  no entanto,  que a  quantia  obtida com a
alienação judicial, promovida perante o Juízo incompetente deve ser revertida em prol da constrição
decretada  pelo  Juízo  penal,  a  fim  de  mitigar  o  prejuízo  causado  com  a  inobservância  do
direcionamento estabelecido na lei  penal e processual penal (arts.  133, § 1º,  do CPP, e 91, II,  b,  do
Código Penal).

4



  
  

SEGUNDA TURMA

PROCESSO REsp  1.805.918-PE,  Rel.  Min.  Og  Fernandes,  Segunda  Turma,  por
unanimidade,  julgado  em  25/05/2021.

RAMO DO DIREITO DIREITO PREVIDENCIÁRIO, DIREITO TRIBUTÁRIO

TEMA Plano  de  Seguridade  do  Servidor  Público  (PSS).  Contribuição
previdenciária. Art. 16-A da Lei n. 10.887/2004. Base de cálculo dos juros
de mora. Inclusão.

DESTAQUE

     Os  valores  devidos  a  título  de  contribuição  do  Plano  de  Seguridade  do  Servidor  Público  (PSS)
devem integrar a base de cálculo dos juros de mora, na hipótese de pagamento em cumprimento de
decisão judicial, de modo a evitar indevida antecipação do fato gerador, bem como indevida redução
da obrigação de pagar.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

     Conforme dispõe o art.  16-A da Lei  n.  10.887/2004,  a  contribuição do Plano de Seguridade do
Servidor Público (PSS) somente é devida nas demandas judiciais a partir do pagamento dos valores
requisitados ao ente público.
     Desse modo, o fato gerador da exação, no caso de valores adimplidos por meio de precatório ou
RPV,  somente  ocorre  no  momento  do  pagamento  ao  beneficiário  ou  ao  seu  representante  legal,
ocasião  na  qual  a  instituição  financeira  tem  o  encargo  de  proceder  à  retenção  na  fonte.

     Nesse sentido, antes da ocasião do pagamento, seja na via administrativa, seja na via judicial, não
há ainda tributo devido pelo credor da Fazenda Pública.

     Em verdade, nãose trata de fazer incluir no débito verbas que pertenceriam à UNIÃO, já que, por
lei,  a  dívida  judicialmente  reconhecida  somente  sofre  a  incidência  da  contribuição  para  o  PSS  no
momento  do  pagamento  do  precatório/RPV.

     Acrescente-se, ainda, que os juros de mora, pela sua natureza indenizatória, não estão sujeitos à
incidência da contribuição.

     Portanto, a pretensão de proceder à exclusão da contribuição previdenciária da base de cálculo
dos  juros  de  mora  acarreta  indevida  antecipação  do  fato  gerador,  bem  como  implica  redução
indevida  da  obrigação  de  pagar.

PROCESSO AREsp  1.471.958-RS,  Rel.  Min.  Assusete  Magalhães,  Segunda  Turma,
julgado  em  18/05/2021,  DJe  24/05/2021.

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO

TEMA ICMS.  Decadência.  Pagamento  a  menor.  Dimensionamento  incorreto  do
crédito  tributário.  Creditamento  indevido.  Diferencial  de  alíquotas.  Art.
150  §  4º  do  Código  Tributário  Nacional.
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DESTAQUE

     Na hipótese de lançamento suplementar de ICMS, em decorrência de dimensionamento incorreto
do crédito tributário (creditamento a maior e diferencial de alíquotas), deve ser aplicado o art. 150,
§ 4º, e não o art. 173, I, ambos do CTN.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

     O termo inicial do prazo decadencial de tributo sujeito a lançamento por homologação - como é o
caso,  em  regra,  do  ICMS  -,  depende  da  circunstância  de  ter  o  contribuinte  antecipado,  ou  não,  o
pagamento da exação. Com efeito, nos termos da Súmula 555 do STJ, "quando não houver declaração
do  débito,  o  prazo  decadencial  quinquenal  para  o  Fisco  constituir  o  crédito  tributário  conta-se
exclusivamente  na  forma  do  art.  173,  I,  do  CTN,  nos  casos  em  que  a  legislação  atribui  ao  sujeito
passivo  o  dever  de  antecipar  o  pagamento  sem  prévio  exame  da  autoridade  administrativa"  .  Ou
seja,  não  antecipado  o  pagamento,  o  prazo  decadencial  inicia-se  no  primeiro  dia  do  exercício
seguinte  àquele  em  que  poderia  ter  sido  efetuado  o  lançamento.  Por  outro  lado,  antecipado  o
pagamento  do  tributo,  o  prazo  decadencial  observa  o  art.  150,  §  4º,  do  CTN,  ou  seja,  desde  a
ocorrência do fato gerador inicia-se o prazo decadencial para o lançamento suplementar, sob pena
de homologação tácita do lançamento. Nesse sentido: STJ, AgInt no REsp 1.817.191/RS, Rel. Ministro
Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe de 24/04/2020.
     No caso analisado, verificou-se não pagamento de tributo referente a diferença a menor entre o
que foi  pago pelo contribuinte e o que foi  apurado,  posteriormente,  no lançamento complementar,
pelo Fisco, em decorrência do creditamento integral, realizado pelo contribuinte, e do diferencial de
alíquotas.  Pontua-se  que,  no  caso  analisado,  não  há  qualquer  imputação  da  prática,  pelo
contribuinte,  de  ato  doloso,  fraudulento  ou  simulado.

     Em casos  tais,  o  prazo decadencial  rege-se  pelo  art.  150,  §  4º,  do CTN,  tendo início  na data  da
ocorrência  do  fato  gerador.  "Com  efeito,  a  jurisprudência  consolidada  por  esta  Corte  dirime  a
questão jurídica apresentada a partir da existência, ou não, de pagamento antecipado por parte do
contribuinte.  Para  essa  finalidade,  salvo  os  casos  de  dolo,  fraude  ou  simulação,  despiciendo  se
mostra  indagar  a  razão  pela  qual  o  contribuinte  não  realizou  o  pagamento  integral  do  tributo.  A
dedução  aqui  considerada  (creditamento  indevido)  nada  mais  é  do  que  um  crédito  utilizado  pelo
contribuinte decorrente da escrituração do tributo apurado em determinado período (princípio da
não  cumulatividade),  que  veio  a  ser  recusada  (glosada)  pela  Administração.  Se  esse  crédito
abarcasse  todo  o  débito  tributário  a  ponto  de  dispensar  qualquer  pagamento,  aí  sim,  estar-se-ia,
como visto, diante de uma situação excludente da aplicação do art. 150, § 4º, do CTN" (STJ, AgRg nos
EREsp 1.199.262/MG, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe de 07/11/2011).

     Com  isso,  conclui-se  que  na  hipótese  de  lançamento  suplementar  de  ICMS,  em  decorrência  de
dimensionamento incorreto do crédito tributário (creditamento a maior e diferencial de alíquotas),
deve ser aplicado o art. 150, § 4º, e não o art. 173, I, do CTN.
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TERCEIRA TURMA

PROCESSO REsp  1.875.223-SP,  Rel.  Min.  Nancy  Andrighi,  Terceira  Turma,  por
unanimidade,  julgado  em  25/05/2021,  DJe  31/05/2021.

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL

TEMA Direito  de  preferência.  Art.  502  do  CC/2002.  Requisitos.  Art.  504  do
CC/2002.  Depósito  do  preço  do  bem.  Tomada  de  empréstimo.  Abuso  de
direito.  Inocorrência.

DESTAQUE

     A tomada de empréstimo para cumprimento do requisito do depósito do preço do bem, previsto
no  art.  504  do  CC/2002,  não  configura  abuso  de  direito  hábil  a  tolher  o  exercício  do  direito  de
preferência.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

     O art. 504 do CC/2002 enumera taxativamente requisitos a serem observados para o exercício do
direito de preferência: i) a indivisibilidade da coisa; ii) a ausência de prévia ciência, pelo condômino
preterido  acerca  da  venda  realizada  a  estranho;  iii)  o  depósito  do  preço,  que  deve  ser  idêntico
àquele que fora pago pelo estranho na aquisição;  e  iv)  a observância do prazo decadencial  de 180
(cento e oitenta) dias.
     A  origem do dinheiro  utilizado para  o  depósito  do preço do bem não tem qualquer  relevância
para  o  exercício  do direito  de  preferência.

     No caso, verifica-se que a Corte local concluiu, com base unicamente nos fatos de que a parte não
possuía patrimônio para fazer frente à aquisição do bem e de que o empréstimo realizado ocorreu
sem a prestação de qualquer garantia ou comprovação de renda, que teria havido suposto abuso de
direito no exercício do direito de preferência.

     Tais fundamentos, contudo, não são suficientes para, por si sós, tolher o exercício do direito de
preferência  da  parte  que  prestou  observância  aos  requisitos  exigidos  pelo  art.  504  do  CC/2002.
Ademais,  a  comprovação de renda e/ou prestação de garantia pelo mutuário integram a esfera de
faculdade do mutuante ao contratar.

PROCESSO REsp 1.741.716-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma,
por maioria, julgado em 25/05/2021.

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL

TEMA Pensão  alimentícia.  Percentual  sobre  os  rendimentos  líquidos.  Horas
extras.  Base  de  cálculo.  Integração.

DESTAQUE

     O valor recebido a título de horas extras integra a base de cálculo da pensão alimentícia fixada em
percentual sobre os rendimentos líquidos do alimentante.
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

     Consoante a doutrina e a jurisprudência nacional, os alimentos devem ser fixados de acordo com
o binômio necessidade/possibilidade, atendendo às peculiaridades do caso concreto.
     No que tange à possibilidade de pagamento do devedor de alimentos, especificamente, quanto à
incidência  das  horas  extras,  verifica-se  que  há  entendimento  no  âmbito  da  Quarta  Turma  do
Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os valores pagos a título de horas extras devem ser
incluídos na verba alimentar.

     No julgamento do Recurso Especial 1.098.585/SP, de relatoria do Ministro Luis Felipe Salomão, a
Quarta Turma, por maioria, entendeu que as horas extras têm caráter remuneratório e o acréscimo
patrimonial delas advindo consubstancia aumento superveniente nas possibilidades do alimentante,
o que autoriza a incidência dos alimentos.

     Soma-se a isso, que por ocasião do julgamento do Recurso Especial 1.358.281/SP, processado sob
o rito do art. 543-C do CPC/1973, de relatoria do Min. Herman Benjamim, a Primeira Seção do STJ
reafirmou  o  entendimento  no  sentido  de  que  o  adicional  de  horas  extras  possui  caráter
remuneratório.

     Assim, o valor recebido pelo alimentante a título de horas extras possui natureza remuneratória,
integrando a base de cálculo dos alimentos fixados em percentual sobre os rendimentos líquidos do
devedor.

PROCESSO REsp  1.837.219-SP,  Rel.  Min.  Ricardo  Villas  Bôas  Cueva,  Terceira  Turma,
por  unanimidade,  julgado  em  25/05/2021.

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL

TEMA Propriedade  intelectual.  Cultivares.  Contrato  de  licença.  Royalties.
Cobrança.  Prazo  prescricional  quinquenal.

DESTAQUE

     A  pretensão  de  cobrança  de  royalties  decorrentes  de  contrato  de  licenciamento  de  uso  de
cultivares  possui  prazo  prescricional  quinquenal.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

     A  Lei  n.  9.456/1997  instituiu  o  sistema  de  proteção  de  cultivares,  consolidando  a  proteção
intelectual  no  setor  de  melhoramento  vegetal  e  garantindo  aos  melhoristas  de  plantas  sua
exploração  comercial  exclusiva  pelo  prazo  legal.
     Nesse contexto,  o  produtor precisará obter autorização do titular  do direito para multiplicar  o
material  vegetativo,  o  que  se  dá  por  concessão  de  autorização  ou  licença  de  uso  mediante  o
pagamento  de  royalties.

     Cumpre  esclarecer  que  para  que  surja  a  obrigação  de  pagar  royalties  é  necessário  que  o

9



  
  

proprietário  tenha  autorizado  o  uso  de  sua  cultivar.  O  uso  de  cultivar  sem  licença  enseja  a
indenização  por  utilização  indevida  e  não  o  pagamento  de  royalties.

     O  contrato  de  licença  deve  descrever  o  objeto  e  os  limites  de  autorização  de  uso,  a  forma  de
cálculo  e  o  modo  de  pagamento  da  contraprestação.

     Existe  mais  de  uma maneira  de  calcular  o  valor  da  contraprestação pela  utilização de  cultivar:
levando-se  em  conta  um  período  de  tempo  para  o  uso,  a  área  plantada,  ou  o  volume,  que  pode
corresponder  a  unidades,  quilos  e  litros.  Nas  últimas  hipóteses,  a  liquidação  da  obrigação  vai
depender  das  informações  prestadas  pelo  licenciado  quanto  às  quantidades  utilizadas  para  a
composição  do  valor  devido,  na  forma  do  contrato.

     A  Lei  n.  9.456/1997  não  cuida  do  contrato  de  licença  de  uso,  nem  tampouco  do  prazo
prescricional para a ação de cobrança de royalties. Além disso, não prevê a aplicação subsidiária de
outro regramento de modo que para regular a prescrição deve ser aplicada a norma geral, isto é, o
Código Civil. Entretanto, somente no caso de não haver disciplina específica é que irá incidir o prazo
geral decenal.

     No caso,  contudo,  a  apuração do valor devido depende de meros cálculos aritméticos.  Assim, a
pretensão é de recebimento de dívida líquida constante de instrumento particular. Nesse contexto,
deve ser aplicado o prazo quinquenal de que trata o artigo 206, § 5º, I,  do Código Civil.

PROCESSO REsp  1.878.041-SP,  Rel.  Min.  Nancy  Andrighi,  Terceira  Turma,  por
unanimidade,  julgado  em  25/05/2021,  DJe  31/05/2021.

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

TEMA Guarda  compartilhada.  Genitores  domiciliados  em  cidades  distintas.
Possibilidade.

DESTAQUE

     O fato de os genitores possuírem domicílio em cidades distintas não representa óbice à fixação da
guarda compartilhada.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

     Inicialmente,  importa  consignar  que  a  guarda  compartilhada  não  se  confunde  com  a  guarda
alternada,  tampouco  com  o  regime  de  visitas  ou  de  convivência.
     Com  efeito,  a  guarda  compartilhada  impõe  o  compartilhamento  de  responsabilidades,  não  se
confundindo  com  a  custódia  física  conjunta  da  prole  ou  com  a  divisão  igualitária  de  tempo  de
convivência  dos  filhos  com  os  pais.

     De fato, nesta modalidade de guarda, é plenamente possível - e, até mesmo, recomendável - que
se  defina  uma residência  principal  para  os  filhos,  garantindo-lhes  uma referência  de  lar  para  suas
relações  da  vida.

     Na guarda alternada, por outro lado, há a fixação de dupla residência, residindo a prole, de forma
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fracionada,  com  cada  um  dos  genitores  por  determinado  período,  ocasião  em  que  cada  um  deles,
individual  e  exclusivamente,  exercerá  a  guarda  dos  filhos.

     Assim, é imperioso concluir que a guarda compartilhada não demanda custódia física conjunta,
tampouco  tempo  de  convívio  igualitário,  sendo  certo,  ademais,  que,  dada  sua  flexibilidade,  esta
modalidade  de  guarda  comporta  as  fórmulas  mais  diversas  para  sua  implementação  concreta,
notadamente  para  o  regime  de  convivência  ou  de  visitas,  a  serem  fixadas  pelo  juiz  ou  por  acordo
entre  as  partes  em  atenção  às  circunstâncias  fáticas  de  cada  família  individualmente  considerada.

     Portanto,  não  existe  qualquer  óbice  à  fixação  da  guarda  compartilhada  na  hipótese  em que  os
genitores  residem  em  cidades,  estados,  ou,  até  mesmo,  países  diferentes,  máxime  tendo  em  vista
que,  com  o  avanço  tecnológico,  é  plenamente  possível  que,  à  distância,  os  pais  compartilhem  a
responsabilidade  sobre  a  prole,  participando  ativamente  das  decisões  acerca  da  vida  dos  filhos.

     A possibilidade de os genitores possuírem domicílios em cidades distintas infere-se da própria
previsão  contida  no  §  3º  do  art.  1.583  do  CC/2002,  segundo  o  qual  "na  guarda  compartilhada,  a
cidade considerada base de moradia dos filhos será aquela que melhor atender aos interesses dos
filhos".

PROCESSO REsp 1.703.707-RS,  Rel.  Min.  Marco Aurélio Bellizze,  Terceira Turma, por
unanimidade,  julgado em 25/05/2021.

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL

TEMA Embargos  de  terceiro.  Cognição  limitada.  Natureza  constitutivo-negativa.
Cumulação  de  pedidos.  Inadmissibilidade.

DESTAQUE

     É inadmissível a cumulação de pedidos estranhos à natureza constitutivo-negativa dos embargos
de terceiro.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

     Em regra, somente as pessoas que compõem a relação jurídico-processual é que poderão sofrer
os  efeitos  das  decisões  judiciais  proferidas  no  respectivo  processo,  notadamente  algum  tipo  de
constrição  judicial  em  seus  bens,  por  meio  de  penhora  e  sucessiva  expropriação.
     Quando, porém, o patrimônio de terceiro, sem nenhuma relação com o processo, for atingido, de
maneira injusta, pela prestação jurisdicional correlata, a lei confere um instrumento próprio para a
defesa  de  seu  interesse,  a  fim  de  liberar  o  gravame  judicial  realizado  em  seus  bens,  qual  seja,  os
embargos  de  terceiro.

     A peculiaridade dos embargos de terceiro é que, a despeito de se tratar de ação de conhecimento,
a sua única finalidade é a de livrar da constrição judicial injusta os bens pertencentes a quem não é
parte do processo, tanto que o art. 681 do CPC/2015 afirma que, "acolhido o pedido inicial, o ato de
constrição judicial  indevida será cancelado,  com o reconhecimento do domínio,  da manutenção da
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posse ou da reintegração definitiva do bem ou do direito ao embargante".

     Em outras palavras, os embargos de terceiro possuem cognição restrita, pois a sua análise limita-
se  tão  somente  ao  exame  da  legalidade  do  ato  judicial  que  culminou  na  constrição  ou  ameaça  de
constrição  sobre  bens  de  terceiro,  não  possuindo,  assim,  natureza  condenatória.

     Não se ignora que o art. 327, § 2º, do CPC/2015, ao permitir a cumulação de pedidos em um único
processo,  estabelece  que,  "quando,  para  cada  pedido,  corresponder  tipo  diverso  de  procedimento,
será admitida a cumulação se o autor empregar o procedimento comum, sem prejuízo do emprego
das técnicas processuais diferenciadas previstas nos procedimentos especiais a que se sujeitam um
ou mais pedidos cumulados, que não forem incompatíveis com as disposições sobre o procedimento
comum".

     Ocorre que a referida norma processual, que permite a conversão de procedimento especial para
o rito comum, não se aplica em todo e qualquer caso.

     Com  efeito,  conforme  já  decidido  por  esta  egrégia  Terceira  Turma,  "a  partir  de  uma  análise
sistemática  do  CPC,  conclui-se  que  a  regra  do  art.  292,  §  2º  [correspondente  ao  art.  327,  §  2º,  do
CPC/2015],  não  se  aplica  indiscriminadamente,  como  procura  fazer  crer  a  recorrente,  alcançando
apenas  os  pedidos  sujeitos  a  procedimentos  que  admitam  conversão  para  o  rito  ordinário"  (REsp
993.535/PR,  Relatora  a  Ministra  Nancy  Andrighi,  DJe  de  22/4/2010).

     Assim, considerando a cognição limitada dos embargos de terceiro, cuja finalidade é tão somente
de  evitar  ou  afastar  a  constrição  judicial  sobre  bens  de  titularidade  daquele  que  não  faz  parte  do
processo  correlato,  revela-se  inadmissível  a  cumulação  de  pedidos  estranhos  à  sua  natureza
constitutivo-negativa,  como,  por  exemplo,  o  pleito  de  condenação  do  réu  a  indenização  por  danos
morais, sob pena, inclusive, de tumultuar a marcha processual célere dos embargos de terceiro, em
nítida contradição com o próprio escopo do art. 327 do CPC/2015.

PROCESSO REsp  1.837.398-RS,  Rel.  Min.  Nancy  Andrighi,  Terceira  Turma,  por
unanimidade,  julgado  em  25/05/2021,  DJe  31/05/2021.

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL

TEMA Execução.  Gratuidade  de  justiça.  Pedido  formulado  por  devedor.
Cabimento.  Restrição  da  garantia  à  tutela  jurisdicional  cognitiva.
Ilegalidade.

DESTAQUE

     É inadmissível o indeferimento automático do pedido de gratuidade da justiça apenas por figurar
a parte no polo passivo em processo de execução.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

     Desde  a  vigência  da  Lei  n.  1.060/1950,  o  deferimento  da  gratuidade  é  condicionado  apenas  à
demonstração da  incapacidade do  jurisdicionado de  pagar  as  custas,  as  despesas  processuais  e  os
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honorários advocatícios, sem sacrifício do sustento próprio ou de sua família.
     Nesse passo,  o benefício da gratuidade de justiça tem como principal escopo assegurar a plena
fruição  da  garantia  constitucional  de  acesso  à  Justiça,  prevista  no  art.  5º,  XXXV,  da  CF/1988,
mediante a superação de um dos principais obstáculos ao ajuizamento de uma ação ou ao exercício
da defesa, consistente no custo financeiro do processo.

     Por isso, sequer o legislador poderia instituir regra que, invariavelmente, excluísse determinada
atividade  jurisdicional  do  campo  de  incidência  da  gratuidade,  independentemente  da  situação
econômica  do  indivíduo,  sob  pena  de  inconstitucional  restrição  do  acesso  ao  Poder  Judiciário  às
pessoas  mais  pobres.

     Ainda,  há  na  Lei  expresso  mecanismo  que  permite  ao  Juiz,  de  acordo  com  as  circunstâncias
concretas,  conciliar  o  direito  de  acesso  à  Justiça  e  a  responsabilidade  pelo  ônus  financeiro  do
processo,  qual  seja:  o  deferimento  parcial  da  gratuidade,  apenas  em  relação  a  alguns  dos  atos
processuais, ou mediante a redução percentual de despesas que o beneficiário tiver de adiantar no
curso do procedimento (art. 98, § 5º, do CPC).

     Dessa maneira, é inquestionável que não está o Tribunal obrigado a conceder a plena gratuidade
de justiça  à  parte  devido à  declaração de  insuficiência  de  recursos  deduzida;  porém,  o  que não se
pode admitir é o indeferimento automático do pedido, pela simples circunstância de ele figurar no
polo passivo do processo de execução.

PROCESSO REsp  1.840.376-RJ,  Rel.  Min.  Ricardo  Villas  Bôas  Cueva,  Terceira  Turma,
por  unanimidade,  julgado  em  25/05/2021.

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL

TEMA Alienação  judicial  do  bem.  Intimação.  Defensoria  Pública.  Art.  889,  II,  do
CPC/2015.  Intimação pessoal  do  devedor.  Desnecessidade.  Art.  186,  §  2º,
do  CPC/2015.  Inaplicabilidade.

DESTAQUE

     É prescindível a intimação direta do devedor acerca da data da alienação judicial do bem, quando
representado pela Defensoria Pública.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

     A controvérsia reside na definição da amplitude e da aplicação do § 2º do art. 186 do CPC/2015,
segundo o qual,  "a requerimento da Defensoria Pública,  o juiz determinará a intimação pessoal  da
parte  patrocinada  quando  o  ato  processual  depender  de  providência  ou  informação  que  somente
por  ela  possa  ser  realizada  ou  prestada".
     Por  um  lado,  observa-se  que  o  referido  dispositivo  objetiva  facilitar  a  defesa  judicial  da  parte
representada pela Defensoria Pública, que, muitas vezes, nem consegue o contato direto com os seus
assistidos,  motivado  pela  ausência  de  telefone,  pela  falta  dos  dados  necessários  para  realizar  a
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própria comunicação ou pela condição socioeconômica do assistido. Por outro, algumas informações
ou  atos,  por  sua  natureza,  devem  ser  praticados  pela  própria  parte,  o  que  inviabiliza  que  sejam
levados  a  efeito  diretamente  pelo  defensor.

     Em tais situações, caberá ao Poder Judiciário, inclusive em respeito aos princípios da cooperação
e  da  efetividade  da  tutela  jurisdicional  (arts.  6º  e  8º  do  CPC/2015),  após  o  requerimento  da
Defensoria  Pública,  determinar  igualmente  a  notificação  pessoal  dos  assistidos,  utilizando-se  do
auxílio  dos  oficiais  de  justiça.

     Para  tanto,  a  utilização  do  art.  186  do  CPC/2015  exige  que  os  atos  a  serem  praticados  não
detenham  natureza  exclusivamente  técnica  (ou  processual),  pois,  se  assim  for,  tanto  a  intimação
quanto  a  manifestação  caberia  ao  procurador  constituído  nos  autos.

     Sob a égide da Lei n. 8.953/1994, que alterou o art. 687 do Código de Processo Civil de 1973, o
devedor  era  cientificado  da  alienação  judicial  por  seu  advogado.  Por  isso,  a  jurisprudência  desta
Corte  Superior  assentou  que  "Se  o  executado,  por  intermédio  da  atuação  de  seu  procurador  nos
autos, demonstra ter inequívoco conhecimento da ata da hasta pública, torna-se prescindível a sua
intimação pessoal" (AgInt no REsp 1.635.092/SP, Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma,
julgado em 17/5/2018, DJe 22/5/2018).

     Além  disso,  estabeleceu  que,  na  fase  de  cumprimento  de  sentença,  o  executado  é  intimado  na
pessoa  de  seu  advogado,  mesmo  se  este  for  defensor  público.  A  única  diferença  é  que  o  primeiro
deve  ser  comunicado  por  meio  da  imprensa  oficial,  enquanto  para  o  segundo  exige-se  que  a
comunicação  seja  pessoal.

     Com semelhante raciocínio, em ação de despejo por falta de pagamento, a intimação referente à
purgação da mora é dirigida ao defensor público.

     O ponto comum está no fato de que a decisão que determina o pagamento ou a purga da mora não
exige, por si só, a necessidade de intimação pessoal do devedor, bastando a ciência do advogado ou
do defensor público. E, como afirmado pela Terceira Turma, "exigir a intimação pessoal do devedor
na hipótese do art. 475-J, do CPC, mesmo que apenas nas hipóteses em que ele estiver representado
por  defensor  público,  é  propiciar  um  retrocesso,  impedindo  que  sejam  atingidos  os  escopos  de
celeridade e efetividade" (REsp 1.032.436/SP, Rel.  Ministra Nancy Andrighi,  julgado em 4/8/2011,
DJe 15/8/2011).

     Contudo,  em  caso  de  hasta  pública,  o  art.  889,  II,  do  CPC/2015,  estabeleceu  que  "Serão
cientificados da alienação judicial,  com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência:  I  -  o executado,
por meio de seu advogado ou,  se não tiver procurador constituído nos autos,  por carta registrada,
mandado,  edital  ou outro meio idôneo".

     Assim, basta a intimação do advogado do devedor para cumprir a exigência processual referente
ao prévio conhecimento da praça pública do imóvel. Apenas se não houver procurador constituído
nos  autos,  a  norma  impõe  a  notificação  direta  do  executado.  Nesse  contexto,  a  mesma  regra  vale
para  a  parte  representada  pela  Defensoria  Pública.
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     Ressalta-se que,  antes de haver a  alienação judicial,  o  devedor já  teve várias oportunidades de
evitar  que  o  seu  bem  respondesse  pela  dívida  cobrada,  inclusive  quando  teve  início  a  fase  de
cumprimento de sentença. Agora, em etapa avançada do processo, exigir a comunicação pessoal do
executado a respeito do leilão, quando a norma específica prescreve apenas a intimação na pessoa
do  advogado  -  ou  do  defensor  público  -,  viola,  em  tese,  os  princípios  da  celeridade  e  da  razoável
duração  do  processo.

     Por fim, a atual codificação processual civil estipula expressamente as situações nas quais existe a
necessidade de intimação do próprio devedor, mesmo que representado pela Defensoria Pública. É o
caso do cumprimento de sentença que reconhece o  dever  de  pagar  quantia  e  do procedimento de
adjudicação do bem penhorado.
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QUARTA TURMA

PROCESSO REsp  1.851.692-RS,  Rel.  Min.  Luis  Felipe  Salomão,  Quarta  Turma,  por
maioria,  julgado  em  25/05/2021.

RAMO DO DIREITO DIREITO FALIMENTAR

TEMA Recuperação  Judicial.  Crédito  concursal.  Habilitação  retardatária.  Opção
do  credor  preterido.  Possibilidade  de  posterior  retomada  da  execução
individual  do  seu  crédito.

DESTAQUE

     É  facultado  ao  titular  do  crédito  que  for  voluntariamente  excluído  do  plano  recuperacional
habilitar  o  seu  crédito  ou  promover  a  execução  individual  após  finda  a  recuperação.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

     A controvérsia dos autos está em definir se o crédito que não foi incluído no plano de recuperação
judicial  deve ser  obrigatoriamente habilitado,  ainda que de forma retardatária,  ou se há faculdade
do credor preterido requerer a  posterior  retomada da execução individual  do seu crédito.
     Quanto ao ponto, iniciado o processamento da recuperação judicial, todos os créditos existentes
na  data  do  pedido,  ainda  que  não  vencidos,  estão  sujeitos  aos  seus  efeitos  (LREF,  art  49),
estabelecendo  a  norma  um  procedimento  específico  para  apuração  dos  créditos  devidos,  seja  em
relação  ao  valor  seja  em  relação  à  sua  classificação.

     Em suma, a verificação passa por uma fase extrajudicial,  sob a tutela do administrador judicial,
em que os dados para a formação da lista de credores serão extraídos da relação apresentada pelo
devedor - a petição inicial da recuperação judicial deve ser instruída pela recuperanda com a relação
nominal  completa dos credores,  com a indicação do endereço,  a  natureza,  a  classificação e  o  valor
atualizado  do  crédito,  discriminando  sua  origem,  o  regime  dos  respectivos  vencimentos  e  a
indicação dos registros contábeis de cada transação pendente (art.  51, III) -,  dos livros contábeis e
documentos  comerciais  e  fiscais  do  devedor  e  nas  declarações  e  divergências  que  lhe  forem
apresentados  pelos  credores  (LREF,  art.  7°);  e  outra  judicial,  que  se  inicia  a  partir  de  eventuais
impugnações  quanto  ao  rol,  legitimidade,  importância  ou  classificação  de  qualquer  crédito  (LREF,
art.  11,  12  e  13)  e  será  decidida  por  sentença  pelo  magistrado,  já  que  se  trata  de  processo
contencioso,  de  natureza  cognitiva.

     Dessarte, caso não haja qualquer tipo de irresignação, o juiz homologará, como quadro-geral de
credores,  a  relação  dos  credores  constante  do  edital  contendo  a  relação  de  credores  apresentada
pelo administrador judicial (LREF, art. 14) e, em havendo impugnações, a definição do quadro geral
será definida a depender do julgamento dessas, com a consolidação pelo administrador judicial (art.
18).

     Seguindo  a  linha  de  raciocínio  da  norma,  o  credor  que  não  tenha  promovido  sua  habilitação
dentro do prazo do § 1° do art. 7°, continuará podendo habilitar seu crédito enquanto a recuperação
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judicial ou a falência não estiverem encerradas, não havendo falar em decadência ou preclusão. No
entanto, tais habilitações deverão ser recebidas como retardatárias.

     No entanto, o titular do crédito que for voluntariamente excluído do plano recuperacional, detém
a prerrogativa de decidir entre habilitar o seu crédito ou promover a execução individual após finda
a recuperação.

     Nesse passo, caso a obrigação não seja abrangida pelo acordo recuperacional, restando suprimida
do plano, não haverá falar em novação, ficando o crédito excluído da recuperação e, por conseguinte,
podendo ser satisfeito pelas vias ordinárias (execução ou cumprimento de sentença).

     Outrossim,  caso  o  credor  excluído  tenha  optado  pela  execução  individual,  ficará  obrigado  a
aguardar  o  encerramento  da  recuperação  judicial,  para  só  então  dar  prosseguimento  ao  feito,  em
consonância  com  o  procedimento  estabelecido  pelo  CPC.

     De fato, até o encerramento da recuperação judicial, o administrador judicial, o Comitê, qualquer
credor ou o representante do Ministério Público poderá "pedir a exclusão,  outra classificação ou a
retificação de qualquer crédito,  nos casos de descoberta de falsidade,  dolo,  simulação,  fraude,  erro
essencial  ou,  ainda,  documentos  ignorados  na  época  do  julgamento  do  crédito  ou  da  inclusão  no
quadro-geral  de  credores"  (LREF,  art.  19).
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QUINTA TURMA

PROCESSO REsp  1.925.717-SC,  Rel.  Min.  Ribeiro  Dantas,  Quinta  Turma,  por
unanimidade,  julgado  em  25/05/2021,  DJe  28/05/2021.

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL

TEMA Dano ambiental em unidade de conservação. Art. 40 da Lei n. 9.605/1998.
Construção em solo que,  por seu valor ecológico,  não é edificável.  Art.  64
da Lei  n.  9.605/1998.  Absorção.  Possibilidade.

DESTAQUE

     O  delito  de  causar  dano  em  unidade  de  conservação  (art.  40  da  Lei  n.  9.605/1998)  pode  ser
absorvido pelo delito de construir em solo que, por seu valor ecológico, não é edificável (art. 64 da
Lei n. 9.605/1998).

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

     A controvérsia submetida ao exame desta Corte Superior é a (im)possibilidade de aplicação do
princípio da consunção, para que o delito do art. 40 da Lei n. 9.605/1998 (causar dano ambiental em
unidade de conservação) seja absorvido pelo crime do art. 64 da mesma lei (construir em solo que,
por seu valor ecológico, não é edificável).
     As unidades de conservação não são o único espaço a receber especial tutela da legislação penal,
pois  a  Lei  n.  9.605/1998  tipifica,  também,  os  danos  ambientais  causados  em  outras  espécies  de
áreas,  como  as  florestas  de  preservação  permanente  (arts.  38,  39,  40,  44),  as  de  domínio  público
(arts. 44 e 50-A), a Mata Atlântica (art. 38-A), a vegetação fixadora de dunas e mangues (art. 50) e as
praias  (art.  54,  §  2º,  IV).  Na  verdade,  considerando  a  quantidade  e  diversidade  de  espaços
protegidos pela Lei n. 9.605/1998, é mesmo difícil imaginar uma situação em que o delito do art. 64
(na ação típica de construir em área não edificável por seu valor ecológico) não produza,  também,
danos sobre algum dos outros espaços referidos naquele diploma legislativo.

     A empreitada hermenêutica de bem definir o alcance destes tipos incriminadores é, certamente,
dificultada pelo emaranhado de regimes jurídicos de proteção de espaços com relevância ambiental,
os  quais  não  receberam  do  legislador  um  tratamento  sistemático.  Não  obstante,  para  avaliar  a
possibilidade de absorção de um crime por outro, o mais importante é verificar se o delito menor se
encontra  na  cadeia  causal  do  delito  continente,  como  uma  etapa  do  iter  criminis  -  seja  na
preparação,  consumação  ou  exaurimento  do  crime  maior.

     Este raciocínio, ao contrário do que defende o órgão acusador, não é obstado pela diversidade de
bens jurídicos protegidos por cada tipo incriminador; tampouco impede a consunção o fato de que o
crime absorvido tenha pena maior do que a do crime continente.

     A Súmula 17/STJ bem exemplifica a linha aqui exposta: os crimes de falsidade (arts. 297 a 299 do
CP)  e  estelionato  (art.  171  do  CP)  localizam-se,  topograficamente,  em  seções  diferentes  do  CP  e
tutelam bens jurídicos diferentes: a fé pública, nos primeiros, e o patrimônio, no segundo. Também é
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possível vislumbrar situações em que o estelionato, apenado com 1 a 5 anos de reclusão, absorve a
falsidade de documento público, cuja sanção é mais grave (2 a 6 anos de reclusão). Nem por isso fica
inviabilizada a  consunção,  nos  exatos  termos da Súmula 17/STJ,  que mesmo após três  décadas de
sua edição permanece norteando os  julgamentos desta  Corte  Superior  sobre o  tema.

     A  bem  da  verdade,  a  distinção  entre  os  bens  jurídicos  tutelados  pelos  arts.  40  e  64  da  Lei  n.
9.605/1998  não  é  tão  intensa  como  aduz  o  MPF,  pois  este  último  dispositivo  se  refere,
expressamente, à construção em espaços não edificáveis por sua especial relevância ecológica. Por
conseguinte,  o  dispositivo  não  destina  a  proteger  somente  a  higidez  das  posturas  locais  de
ordenação urbanística e da ocupação do solo, como afirma o Parquet,  mas abrange textualmente a
guarida do meio ambiente.

     Estabelecidas  estas  premissas  teóricas,  o  dano causado pela  construção  à  estação  ecológica  se
encontra, efetivamente, absorvido pela edificação irregular.  O dano pode, em tese, ser considerado
concomitante à construção, enquanto ato integrante da fase de execução do iter do art. 64, caso em
que  se  aplicaria  o  princípio  da  consunção  em  sua  formulação  genérica;  ou,  então,  como
consequência  naturalística  inafastável  e  necessária  da  construção,  de  maneira  que seu tratamento
jurídico seria o de pós-fato impunível. De todo modo, o dano à unidade de conservação se situa na
escala  causal  da  construção  irregular  (seja  como  ato  executório  ou  como  exaurimento),  nela
exaurindo  toda  sua  potencialidade  lesiva.
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